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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS 
  

AVISO DE ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00056/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão 
Eletrônico nº 00056/2023, onde se lê: "Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DESTINADO AO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB"; leia-se: 
"Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DESTINADO AO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB". 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua 
Cel. Antonio Pessoa, 375 - Centro - Bananeiras - PB. Telefone: 
(83) 991443471. E-mail: pmblicita2021@gmail.com. Site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Bananeiras - PB, 09 de Agosto de 2023 
MARCELO HENRIQUE SILVA DE SOUZA - Pregoeiro Oficial 

 
 

PORTARIA N° 042 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 
 
 

Nomeia os membros da comissão de 
Avaliação de Bens Móveis 
inservíveis ao uso do município. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, art. 59 
da Lei Orgânica do Município, na Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94. 
 
           Considerando, situação que se encontra os 
bens móveis, pertencentes à Prefeitura Municipal do 
Bananeiras/PB, recebido da Administração anterior, 
pois a recuperação da mesma causaria gastos 
injustificáveis tendo em vista o estado que se encontra, 
sendo antieconômica ao município; 
 
                Considerando, a necessidade do município 
de adquirir nos bens para atender a municipalidade, e 
a indisponibilidade de recursos para custear tais 
aquisições; 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º CONSTITUIR uma Comissão composta pelos 
seguintes membros: 
 

MISAEL MENDES SOARES – (Mat. 8278) Auxiliar 
CPL. 

KAUÊ ANDRADE SILVA – (Mat. 8090) - Motorista. 

NATALINO DE FARIAS LEITE – (Mat. 1632) – Diretor 
de Transportes. 

 

Art. 2º Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, 
que deverá tratar, especificamente, do levantamento 
detalhado, avaliação e localização dos bens 
inservíveis, para posterior alienação, constantes do 
Patrimônio do Município, com a finalidade de emitir, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, relatório 
circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 
 

 
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 

PORTARIA N° 043 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 
 
 

Nomeia o Leiloeiro Público Oficial 
para atuar no Processo Licitatório 
Leilão n° 001/2023. 

 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, art. 59 
da Lei Orgânica do Município, na Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94 
 
           Considerando, a necessidade realização de um 
leilão público para Alienação de Bens Móveis 
inservíveis ao uso do município; 
 
 
 
 RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR o Senhor Marco Túlio Montenegro 

Cavalcanti Dias, Leiloeiro Público Oficial, 

devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial 

do Estado da Paraíba), sob o nº 010/2014, para 

conduzir o Leilão 001/2023 que será realizado 

exclusivamente online, através do site 

www.marcotulioleiloes.com.br. 

 

http://www.marcotulioleiloes.com.br/
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
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MATHEUS DE 
MELO BEZERRA 

CAVALCANTI 
Prefeito de Bananeiras 

 

 

 

 
 

 
 
 

DESIANE 
MAIARA 

GOMES DOS 
SANTOS 
Secretária de 

Receita | 
Supervisora Diário 

Oficial 
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